
PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
ESTADO DE SAO PAULO 

GABINETE DO PREFEITO 

Pindamonhangaba, 11 de fevereiro de 2016. 

Ofício n.° 196/16 — GAB 

Prezado Presidente, 

Em resposta ao requerimento n.° 69/2016, de autoria do ilustre 

Vereador Carlos Eduardo de Moura, o qual solicita informações sobre o andamento 

do projeto "Plataforma Digital Gestão Fácil", estamos encaminhando em anexo 

parecer da Secretaria de Educação e Cultura para conhecimento do nobre Edil. 

Aproveito a oportunidade para renovar protestos de estima e distinta 

consideração. 

Câmara de Vereadores de Pindamonhangaba 

0000000246 - 2016 19/02/2016 8:30:35 AM 

Interessado (a): FELIPE CESAR 

Assunto: Resposta ao Requerimento 

Vito Ardito L ario 
Prefeito M icipal 

./` 
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Exmo. Sr. 
Felipe Francisco César Costa 
Presidente da Câmara Municipal de Pindamonhangaba 
Nesta  

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
Avenida Nossa Senhora do Bom Sucesso, 1400 - CEP 12420-010 - Pindamonhangaba - SP. 

Fone (12) 3644.5826/5827/5828 Fax: (12) 3644-5807 
Site: www.pindamonhangaba.sp.gov.br  

E-mail: gabinetai)pindamonhangaba.sp.gov.br  



PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDAMONHANGABA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Em, 10 de fevereiro de 2016. 

Memorando n° 053/2016-SEC 

Ao Exmo. Dr. Vito Ardito Lerário 	 ItNTE 
Prefeito Municipal 

Ref. Resposta ao Requerimento 

Senhor prefeito, em resposta ao Requerimento n°. 69/2016, do vereador Carlos Eduardo 

de Moura - Magrão, informamos que a "Plataforma Digital Gestão Fácil' deixou de ser utilizada com 

o fim do contrato vigente até o mês de março de 2015, findado o contrato com a empresa Planeta 

Educaçã.o, foi nos repassado o backup dos dados incluídos no sistema para que possamos utilizar em 

nossas atividades do Departamento de Gestão Educacional. 

Segue cópia do contrato. 

Atenciosamente, 

Maria Apare 	Pedroso Rocha Pena 

Secretári de Educação e Cultura 

}-,rttu ■ da, 	 .1H) ,1 
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CIPAL D 
NGABA 

CONTRATO NO106/201.0. 

PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA *ESTAÇÃO DE SERVIÇO 
DE 

MEU.014 ENSINO, 
NA REDE 

MWOCIPAlk ,  	QUE ENTRE Sí 
CELEBRAM A PROSIrTURA MUNICIPAL DE 
PINOAMONNAIstGABA EMPRESA PLANETA 
iDUCACÃOGRMZCA E EDITORA LTDA. 

Pelo presente instrumento contratual que er reSi fp" de um lado o MUNICÍPIO DE 
PINDAMONHANGABA, através da PREFEITURA MUNICIPAL,  pessoa jurídica de direito 
público, com sede nesta cidade, na 4, Nossa Senhora do Bom Sucesso, 1400 - Alto do 
Cardoso, Inscrita no CNN/Mff sob no. 4.226.214,'0001-19, neste ato representada pela sua 
Secretária de Educação e Cultura, Sra. BÁRBARA ZENITA FRANÇA MACEDO, brasileira, 
casada, professora, portadora da céclUle de identidade n°. 5.215.952 - SSP/SP, e do CPF/MF 
n°. 019.523,428-64, residellíte e domiciliada nesta cidade, à R. Bicudo Leme, no. 745 - Boa 
Vista, doravante simplesmente designada CONTRATANTE, e, de outro, a empresa PLANETA 
EDUCAÇÃO GRÁFICA E EDITORA 'LTDA., pessoa jurídica de direito privado legalmente 
constituída, com sede na cidade de São José dos Campos/SP, na Rua Juiz David Barrilli, no. 
304, 100, andar, Bairro' jardim Aquarius, devidamente Inscrita no CNPJ/MF sob o no. 
03.829424/0001-51, TE 	645.481.314.117, neste ato representada por seu • sócio 
administrador, Sr. LUIS ANTONIO NAMURA POBLACION, brasileiro, casado, engenheiro 
eletrônico, portador da cédula 'de identidade no, 8,918,214-5 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob 
no, 740,058,128:72, residente e ddrnidliado na Rua paul Harris, no, 351, Bairro Jamdim das 
Colinas, cidade São José - dos Campos/SP, doravante simplesmente designada como 
CONTRATADA, nesta e- na melhor forma de direito, firmam o presente contrato, vinculado a 
todos os termos expressos no edital licitatórío Pregão no, 001/2010 (PMP 419/2010) e de 
acordo com as normas emanadas das LeiS,Federa s n. 8666/93, 8883/94; 9032/95, 9648/98 e 
9854/99, e suas alterações, não podendo este desvincular sob nenhum pretexto, com as 
seguintes cláusulas: 

. 0,preserite, contrMo têm por objeto a_"centratação de empresa especializada para 
,prestaçAo 'dê 	è fflè1110.10: ed0Oacional na rede municipal de ensino", 

, 

'tom  recursos.., nanceiros„ 	CONTRATANTE, conforme detalhado na solicitação no. 
18/2010peptó.,Peda06g co/Égndef;de'7/1/2010. 

. Consideram-se integrantes' do • presente::,COntrato, como se nele estivessem transcritos, 
os documentos a. seauir. reiac onadOsios'quals, neste ato, as partes declaram conhecer 

do, seus anexos, Solicitações de Compras 

i,eentada:pelà CONTRATADA, datada de 10/2/2010. 
• TANTE o objeto do presente contrato poderá sofrer 

supressões, ou acrésdmos,_dç até 259/Q (vinte e cinco por cento) das quantidades acima 
ajustadas, na obras e serviços, mediante termo de aditamento. 
O número ,  de. alunos da red í•flv't,i1OiPaVda ensino, Inicialmente, é de 9,918 (nove mil 
novecentoS-e dezoito) alunos. Esse número poderá oscilar em certa de 10% ao ano. N 

PARTAMENTO DE I.JCITAÇOES E COMPRAS 
ossa SttlhArn do Borla SUCUM, n°. 1400, Alto Çardosa Pitni0.monhangaba - SP - Cep.: 12420-010. 

Tci-,̀ L(12) 3644-5600 ramal 5743/ e-mail: licitacaoQpindazonhangaba sp.gov.br  

e aceitam' 
a, O editai do certeMeliçitatáro ad01 
e projeto básico, 
b. A proposta e!abo  
A critério exciusivo  



2.1. O período 4.0i - 
contados a pai 
termo de contrato. 

MUNICIPAL D 
PINDAMONIANGAR4  

entanto o percentual referido poderá ser maior caso ocorra a municipalização das 
escolas estaduais e/ou ampliação da rede física das escolas municipais. Os novos alunos 
também deverão ser atendidos pelo projeto, O calculo do número de alunos será 

realizada semestralmente. 

!PULA SEGS/NPA 	141CA 
Ajo tontrato decorrente da neta ci será de 60 (sessenta) meses, 

:deita da autorização da prestação de serviços, uma vez assinado este 

kcIÁUSQ1-#53a0PIRA -  POVAL9J  
3.1. O valor mensal Inicial estittado' do contato é de R$ \ 200.997,06 

(duzentos mil, novecent)s e noventa e sete reais e seis centavos), sendo 5861 

(cinco.fnil e oitocentos e sessenta e um) alunos no módulo Ore 8293 (oito mil, duzentos e 

noventa'é três) alunos no módulo 02. 
O valor menSaiMgaluno para todo o projeto é de R$ 90,00 (noventa reais), sendo: 

Módulo 1 — R$,g90 (doze reais e noventa centavos) 
Módulo 2-- 01.;* (quinze ais e doze centavos) 
Módulo 3 — R$ 30;95 (trinta reOs e noventa e cinco centavos) 
Módulo 4— R$ 170 (çlézessétit reais e trinta e quatro centavos)  

Módulo 5 — R$ 3,51 (dt,c0 reais e cinqüenta e um centavos) 
'Módulo 6 — 8,18 (Oto ,.réals' e dezoito centavos) 
• Os módulos e o 000to de alunos atendidos serão determinados mediante Ordem 

Serviço da Secretaila de tducação e CvltUra, podendo variar semestralmente. 

4x Ci SUM QUARTA ÇoNpx0EãpEPAÇAtig41-9 ACEXTAÇÃO  

A AdO IStração contratante efetuará o pagamento por ordem bancária ou 

extraordbiadaMente pela 'Tesouraria, até o 100  (décimo) dia útil após o recebimento do 

materiWterv150;:corn.0 apresentaçâo da competento4ocumentaçãOTS-Car 

4.2. Oli-a9.einér0 	• serviçp contratado. ser 4 :efetuado MerigMenter com base no valor por 

alunP/RiéS, de 	moino cOnstante'zIa proposta da CONTRATADA multiplicado pelo 

numero d. alunos' e01#0-1,tt atendidos, auferidos pela Sarda de Educação, 

- adiCiOnando-se os valdi*,'Obtido4.da todos os itens contratados. os pagamentos ficam 

aincSidiDnados 	acompanhamento mensal feito pela SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA, relacionado aos serviços preátados. 

O'r9,9MTA.,  DO Rf,A.TUSTE,PE PREÇOS  
.„ 

5.1. Os preços..Contr poderão ser, féajugtados anualmente pela variação do IGPM-FGV 

observada . o mesmo perfodo.O.,por,.fridice oficial que vier a substitui-lo, tendo como 

data,bpse, a date. 	ege:das propostas. , 
, 

6, ÇI,AUS4gA sgrA iNtoitipLemENTos E SANÇÕES 

6,1. Na ocorrência, de inadimplência contratual de que possa ser responsabillzaéla a 
CONTRATADA, ficará, a mesma, ,incursa nas penalidades e sanções de: 

a. Advertência; 
b. Multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor global do contrato; 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E COMPRAS 
Nossa Senhora do Esor,n Sucesso, n°. 1400, Alto Cardoso - Pindamonhangaba - SP - Cep.: 12420-010. 

Tel.: (12) 3644-$600 ramal 5743/ e-mail: licitaca pindarnonhangaba.sp.gov,br 



4 

F ITURA MUNICIPAL L 
PINDAMONHANGABA 

Suspenso temporária de partidpação e impedimento de contratar com a 
Administração contratante, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
puni o, ou até que seja promovida sua reabilitação perante a Administração contra 

'DA :CO 
7.1.1....A.Ceitat-pap.: MatMaS cOndiçaes. contratuais, os acrêseimos e supressões que se 

fizereim..rebjeetoda..cOritratação, até 25% (Vinte e cinco por cento) do valor inicial 

	

. 	•,.• 	• 	• 
atUal4adOi.'dp':.:0P.tratO. 	• . 

7.42. Manteri.i- .000.e0.:to00 ...e...execu0O: do contrato, • ern.. compatibilidade com as . • - 	-ôl#1,000wessuriodes,...todasas:CóndiOet de habilitação e qualificação exigidas na 
• ••• 	 • 	• 

Administração... contratante no prazo de 24 (vinte e quatro) horas 
qualquer ocorrência anormal. 

• .Arcar com.tottOS:OS.. encargos e 'obrigações. de, natureza. trabalhista, previdenciária, .•acidentârja, tr1butrJa,-•• administrativa e Civil-  decorrentes da execução da locação • objeto deita contra 	0¡:-Seffi'eXceçãO.... 	 " - • 74,s,-.0--.-•:-tia-0.;.,00)-pt.So . cumprimento de 	obrigações pela Contratada não transfere à - 	• Administração ..:0;:pos;sibnimo-dó. respectivo 
• 7-4.0,.-ObrigOr7se 	le•;::Sa4cit.; o. funcionário v1'01'0000 Po execução. dos- 

...• 

	

encargos tra 	prendoiWáirlos,.. comerciais, fiscais, quer municipais, 
• •estaduais ou federais, berri È. 	seguro 'para garantia de • baS e • 

	

equipamentos 	
:401eridfi-OrOotar. de::::100040,. uando  • 

	

solicitado, to 	 :ro+.4nteaiefet:pagarnehta#.e.-qu'M  
à.ef. c000gOdt

.
k„. 001m0•

.
;j
..
.UStiftied vpão a paralisação da aa entrega  ost.ovgeoloae:0000),.pela

.
400trat000: 

 
:ante 	ento, lndependenterrente do motivo, pOr empresa fome

contratad  a 	 ,de determinado ..imateriai, objeta deste contrato,  ue existam .optits.00o•adox.e. .s..' • 	i.ssam'04ptr a denandt00i,1 . to;deo-coo:fio motivo, por émpresa fornetedora:d a
• 

	

contratada,"..• 	 -.para a • fabricaçãO..:0',..OlguM dos  objetos o•StO:tontéatof,desde que existam outras empresas que posSatii-toprir o 
Hifõmcclmento daMetérle;:pilmateW da; . 

c,:,:9:,erroi:11400do da cOta0O:ie:Pteps::.:.p.eie,contratada junto à. sua fornecedora, 
Independantamansta.:de000.quer 40:Seja.a Culpa,  que resultou em ajuste com ..a contratante;por praço .friNtiÓt:4401é a ser suportado pela contratada se o erro não tivesse ocorrido. 	 • 	- • 	- 

7,2..i)k.0-400$.̀.rRAÇÃO:CONTIWAISrra;. •. 	• 	• 
7.2.1. Comunicar à CONTRATADA  quaisquer lrreaularldades encontradas; •:,efetUai,t.-i:y.;pagaMento devido, nas condições estabelecidas; - Participar - :•ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e 

controli:-.de,Ogaliocig:dos:.sorviços; 

SULA OITAVA - ftESC~ IITRATUAL 
°dirá ser: 

) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração Contratante, nos casos 
enumeradoSa abo: 
L O não cumprimento das cláusulas contratuais especificações, ou prazos; • 

Pe»402.~87,0 PE mensiçõEs E compus 
. Nosso Seollat'a do Ocuri Staetiso, ri°. 1400, Alto Cardoso - Pindamonhangatia - SP - Cep.: 12420-(01:\ \ (1.2) 3644..5660 ramal n•MA 

MA - pAs 0811TGAÇÕeS 

8 
8.1. A rescisão -coritr,atfOO 



IUM. !FAL 
• MONHANGABA 

.:•0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 
II. A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração contratante a comprovar a 

Impossibilidade da conclusão do objeto nos prazos estipulados; 
IV. O atraso injustificado no inicio do objeto do contrato; 
V. A paralisação do cumprimento do objeto do contrato; 
'VI. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execuçãof,:assim como as de seus stiperiores; 
VII, O cometimento reiterado de falhas na sua execução; 
VIII. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da,  estrutura da Empresa, que 
prejudique a execução do Contrato; 

Razões de interesse :públicó, de alta, relevância e amplo conhecimento, justificadas e 
. determin adas pele máxima autoridade, da esfera administrativa a que está subordinado 

a Adthinistração:'Contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o 
Çontrato; 
X. A ocorrência .de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
im?edItik ,;:4Xe.4000e&tOritratb. • 

'',0Yil:w*de.09;,entre ,ii0::.oa.aa Mediante autorização, escrita e fundamentada da 
tridatik..ohipetente,:teduzicia a tenro „no processo licitatório, desde que haja 

noa da: Adllini*00'0,tOntrátante, 
r cisco entiMéggidiebaNO¡eeill que tojo culpa- 	da Contratada, será esta 
4ãos-rá via 'earitarat CoMprOVadot gUandc) liótiver sofrido: 

	

cif 	; `01109, de alta *lavanda e amplo Conhecimento, justificadas e 
ma Otoridade da- 00ra administrativa a que está subordinado 

atente e exaradas no protesto administrativo a que serefere 

ASO', por parte da Administração contratante, de serviços, acarretando 
o valor iniciei do contrato além do limite permitido de 25%; 

.de ''sua. execução, por ordem estrita da Administração contratante, por 
120 (cento e vinte) dlas, salvo em caso de calainidade públiCa, grave 

t tao da ordem interna ou guerra,: ou ainda por repetidas suspensões que 
zem o mesmo prazo, Independentemente do pagamento desmobilizaçdes e 

mObilliaçõet e:. outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de 
Mar Péla Suspensão do cumprimento das obrigações assumidas' até que seja 
normalizada ,SituatãO; 

atraso, Superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos peta Administração 
contratante decOrrintes do objeto contratual, ou parcelas destes, já recebidos ou 
executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna 
ou guerra, asSegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento 
de suas obrigações até que seja normalizada a situação, caso em que sua decisão 
deverá ser comunicada por escrito à.Administração contratante. 

A.44  tfONA - Donk Q. NWAMPfsTÁRTA 
espesas decorrem 	deste contrato correrão por conta das dotaçSes própriat 

consignadas no Orçar ento Geral da Administração contratante, relativo ao exerticlo 
financeiro 	de 	2010, 	na 	classificação 	orçamentária 	ng. 
12.31.3..90.39.12.361 018.01.000000, empenho n°. 2776/2010 e ficha n°. 0457. 

DEP4R-2~,~ ,DO LiOnidçõE E comPR4$ 
N.¢.sea Senhora do Dom SuoeSoo, n'. 1400, Alto Cardoso -"Plg arnonhangaha - SP- Ccp.: 12420.010. 

Tel.; 12) 3644.5600 ramal 5743/ e-mail: licitacao@pindamonhangaba.sp.gov.br  



ÀNGABA 
'gestão do presente contratO 	Mi4,00a pala Secretaria de Educação e Cultura, tendo como responsável a Sra, Bállaapaigetença Macedo, 

11. CLÁ1I 
11.L.  O presente Contrato t;e 

e pelo disposto na Lei 
aplicáveis à espécie, em 
princípios da teoria geral, 

11.2. A presente contrai,  
editai do antecessor 
adjudicada da Contratada 

PASAISPOSIÇÕES GWZAI$ 
p 	as Cláusulas, pelos preceitos do Direito Público 

no 816 /93, bem como toda a legislação e normativas 
do objeto contratado. Subsidiariamente aplicar-se-ão os 
,rotos e as disposições de direito privado. 

pare todos os fins e efeitos de direito, aos termos do 
e Seus anexos, às Solicitações de Compras, e à proposta 

ti ti ''PDC IA SOUNDA - DO FORO 
12.1. O foro competente 00' dirimir as dúvidas e/ou conflitos Oriundos da execução deste 

Contrato, é 0..a. pmarcEtde PINDAMONHANGABA - SP, 

Assim estando justose dados, assinam a»artes este Termo de Contrato, em 03 (três) vias 
de igual teor, na presença das testemunhas adtite nomeadas e assinadas. 

Pindamonhangaba, 17 de março de 2010. 

acedo 
o' e Cultura 

Luiz A 
Planeta E uc•ç 

mul'a Poblaclon 
fica e Editora Lt 

TesterinthhaM 
1) 'N9,thet'i Ttlealaa:fra Ogro de Oliveira  Dantas da Gama 

Endereço: Aug l, 	 entro — Pindamonhangaba/SP RG: 30236231 
Assinatura: 

2) Nome: Alexandre da Silva Santos 
Endereço: Rua Augusto Camilo de Souza, 85, Crispim - Pindamonhangaba/SP 
RG: 34.501.788-2 SSP/SP 
Assinatura: 

DEPARTAIUNTO DE uciT440,Es z COMPRAS Av. Nõssa Senhora do Bora SziOceso, n9. 1400, Alto Cardoso - Pindamonhangaba - SP - Cep . 12420-010. Tel.: (IA 3644-360P ramal 5743/ e-mail:'licttacao@pindamonhangaba.sp.gov.br  
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